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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 441/2025 – SMSA 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR 
E A PESSOA JURÍDICA CLÍNICA DE 
IMAGENOLOGIA NEUROSCAN S/C - LTDA, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.G.C./MF 
sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha Brasil nº 1011, 
nesta cidade, neste ato representado pela Excelentíssimo Senhor Prefeito, ARTHUR HENRIQUE 
BRANDÃO MACHADO, brasileiro, portador do RG nº 147.028 SSP/RR e CPF nº 508.596.922-72, residente 
e domiciliado na TRV. Rio de Janeiro, nº 50, São Pedro, CEP. nº 69.306-730, nesta Capital, com a interveniência 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado Secretário o Sr. MARCELO 
ZEITOUNE, brasileiro, portador do RG: 011275954-3 Ministério da Defesa/EB-AM e CPF nº. 
014.855.427-07, residente e domiciliado na Rua Casemiro de Abreu, 266, Canarinho. 69.306-505, Boa 
Vista/RR, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA 

NEUROSCAN S/C - LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.702.918/0001-04, com endereço na Rua Jósé 
Coelho, nº 72, bairro Centro, CEP nº 69.301-300, Boa Vista/RR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pela Sra. DELCI BERTOLINI, brasileira, solteira, administradora, portadora da carteira 
de habilitação nº 03659392747 Detran/RR e CPF nº 487.993.351-15, têm justo e acordado o presente 
instrumento, oriundo do Processo Administrativo nº 025076/2024-SMSA, em consequência do Edital de 
Credenciamento nº 061/2025, com Certidão de Inexigibilidade do dia 14 de julho de 2025, do aludido 
Processo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, à qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE  EXAMES  DE  
APOIO DIAGNÓSTICO, ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO AUXILIAR ‘’CREDENCIAMENTO”, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DA CRIANÇA SANTO ANTÔNIO – 
HCSA, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMSA. 
 
1.2. Objeto da Contratação 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAS PARA 
realização de Exames de Apoio Diagnóstico, através do  
procedimento  auxiliar  "Credenciamento",  para atender as 
necessidades do Hospital da Criança Santo  Antônio  -  HCSA,  
sob  a  responsabilidade  da Secretaria Municipal de Saúde – 
SMSA. 
 

SERVIÇO 428.636,00 5.143.632,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
2.1. Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos da legislação sobre 
contratos públicos, os seguintes documentos: 
a) o edital pertinente ao credenciamento nº 061/2025 e seus anexos; 
b) proposta da CONTRATADA e 
c) demais documentos anexados ao processo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, 
combinado com art. 109 do Decreto Municipal nº 049/2024; 
3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado; 
3.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1. Além das obrigações resultantes da Lei Federal n. 14.133/2021 e do Edital de Credenciamento nº 061/2025 
aqui não transcritas, compete: 
 
I – DA CONTRATADA: 
4.2. Manter toda a estrutura administrativa, operacional necessárias à execução do contrato, bem corno registros 
da contratada contábeis específicos para uns de acompanhamento e avaliação dos recursos obtidos com o 
programa; 
4.3. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a 
qualidade na prestação dos serviços, ou seja, realizando o atendimento humanizado de acordo com a Política 
Nacional de Humanização-PNH do Ministério da Saúde; 
4.4. Administrar o quadro de funcionários, competindo-lhe determinar o cumprimento das obrigações e manter 
atualizado o cadastro dos mesmos no CNES, quando necessário; 
4.5. Atender aos usuários e acompanhantes do Sistema Único de Saúde - SUS com dignidade e respeito e de 
modo universal e igualitário, não permitindo discriminações de quaisquer espécies mantendo-se a qualidade na 
prestação dos serviços; 
4.6. Atender todos os encaminhamentos da Rede Municipal de Saúde para os serviços credenciados a realizar, 
sendo que, o paciente deverá ser atendido no ato da apresentação da Guia de Autorização Ambulatorial (G.A.A) 
por parte dos usuários do SUS ao prestador, devendo a G.A.A ser retida pela empresa somente após a realização 
do exame ou procedimento; 
4.7. Utilizar em todas as solicitações de procedimentos o Cartão Nacional de Saúde-Cartão SUS e prestar 
informações aos gestores do SUS nos padrões definidos pelas normas e regulamentos instituídos pelo Ministério 
da Saúde; 
4.8. Colher na GAA a assinatura do paciente ou de seu representante legal. A validação das Guias será feita 
através da digitação ou leitura por meio do Sistema SIGSS pelo código de barras impresso; 
4.9. Validar até o último dia do mês corrente ao da realização dos serviços, através do sistema SIGSS as G.A.A's 
dos serviços prestados ou outros documentos comprobatórios da execução do serviço, sendo que a não 
validação das G.A.A's no prazo estabelecido implicará no não faturamento da produção; 
4.10. A CONTRATADA deve possuir o estabelecimento nos perímetros do Município de Boa Vista-RR. em 
área urbana cedendo espaço físico próprio e adequado para os procedimentos, com disponibilidade mínima de 
pessoal, de materiais e equipamentos; 
4.11. A CONTRATADA deverá fazer uma declaração informando os dias. Horários e vagas disponíveis 
acordados com a contratante para atendimento aos usuários do SUS, levando-se em consideração as condições 
favoráveis de acesso da população residente no município;  
4.12. A CONTRATADA deverá apresentar o Procedimento Operacional Padrão (POP) atualizado, sempre que 
solicitado pela Contratante; 
4.13. Entregar os resultados dos exames dos pacientes diretamente a eles ou pessoas autorizadas pelo mesmo 
diretamente no local da coleta, no estabelecimento credenciado ou por meio de endereço eletrônico e inserir no 
Sistema de Informação da CONTRATANTE (Prontuário eletrônico); 
4.14. O resultado deverá ser entregue em formato e/ou digital no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a 
realização do exame aos usuários do SUS, se exames eletivos; 
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4.15. Caso os exames sejam solicitados com urgência e/ou emergência, o prazo máximo de entrega do resultado 
será em até 12h (doze) horas a fim de realizar o tratamento o mais rápido possível; 
4.16. A CONTRATADA não será responsável pela indicação da sedação, ficando a cargo do médico responsável 
do Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA a prescrição para a sedação; 
4.17. Havendo a necessidade de sedação do paciente, ficará a cargo da contratada a responsabilidade de 
disponibilizar o profissional médico anestesista para realizar o referido procedimento, assim como os insumos 
necessário para a sedação. 
4.18. Em se tratando de pacientes internados no Hospital da Criança Santo Antônio – HCSA que necessitam 
realizar o exame de ressonância e cintilografia, a CONTRATADA não ficará responsável pelo translado da 
unidade hospitalar da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR para a clínica contratada, assim como o retorno ao 
HCSA. 
 
II – DA CONTRATANTE: 
4.19. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de comissão ou servidor especialmente designado 
(Fiscais do Contrato), verificando minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
4.20. Notificar por escrito a contratada toda e qualquer imperfeição, falha e/ou irregularidade verificada na 
execução do objeto fornecido, para que seja substituído, reparado e/ou corrigido; 
4.21. Exigir a qualquer tempo da Contratada os documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento 
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do Contrato, bem 
como todas as qualificações que ensejarem sua habilitação; 
4.22. Designar representantes para gestão e fiscalização do contrato dos termos do Decreto Municipal nº 
049/2024, e art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21; 
4.23. Fiscalizar o objeto do contrato através do setor responsável por seu acompanhamento ou fiscalização, em 
conformidade com o Decreto Municipal nº 049/2024 e a Lei Federal nº 14.133/21; 
4.24. Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade com o disposto elencado neste Termo; 
4.25. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ação e/ou omissão da Contratada, de seus empregados, prepostos e/ou subordinados. 
4.26. A Contratante poderá realizar remanejamento dos quantitativos de um item para o outro, tornando-se 
mutuamente flexíveis entre si, assim visando maior flexibilidade e segurança na fase de execução, mas somente 
poderá ocorrer este fato no caso de itens relacionados de uma mesma empresa contratada e se os valores 
unitários forem iguais 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. O prazo para o início da execução dos serviços deverá ser de imediato, após a assinatura do Contrato; 
5.2. O prazo para execução do serviço após a emissão da Guia de Autorização Ambulatorial (G.A.A), será 
conforme data acordada para atendimento à paciente do SUS pela administração e Contratada; 
5.3. Após a realização do exame, a Contratada deverá disponibilizar o resultado no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da realização do exame, se exames eletivos; 
5.4. Caso os exames sejam solicitados com urgência e/ou emergência, o prazo máximo de entrega do resultado 
será em até 12h (doze horas) a fim de realizar o tratamento o mais rápido possível; 
5.5. O local de execução deverá ocorrer na sede ou filial dos prestadores contratados, localizados no Município 
de Boa Vista, com funcionamento de segunda a domingo, (07) sete dias na semana, e também finais de semana e 
feriados, com no mínimo 12 hrs diárias, visando atender os casos eletivos e emergências.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor total do presente contrato é de R$ 5.143.632,00 e o preço é o constante da proposta da 
CONTRATADA, aceito no credenciamento acima referido, devidamente rubricada pelos representantes das 
partes contratantes, proibido o reajuste nos termos da legislação em vigor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF, até 
30° (trigésimo) dia do mês subsequente à efetiva entrega dos materiais, mediante apresentação da documentação 
da empresa (Nota Fiscal /Fatura), em vias devidamente atestadas, após a análise e manifestação da Controladoria 
Geral do Município -CGM. 
7.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação equivalente.  
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à contratação ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente por parte da 
Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade imposta, o pagamento ficará sobrestado até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras. 
7.4. Nas hipóteses previstas no item 6.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação por parte da Contratada, não acarretando ônus à Contratante. 
7.5. Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: 

Nome: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL. 
CNPJ: 05.943.030/0001-55  
Endereço Palácio 09 de Julho – Rua General Penha Brasil, nº 1011 – Bairro São Francisco – CEP: 
69.305-130 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária: 0804, 
Funcional Programática: 10.302.0034.2097.0000, Natureza de Despesa 3.3.90.39.50 Fontes de Recursos: 
SUS (1.600.0000), tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 2128, de 21/07/2025, no valor de R$ 746.602,85 
 
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programática: 10.302.0034.2098.0000, Natureza de Despesa: 
3.3.90.39.50 Fontes de Recursos: SUS (2.600.3110), tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 2129, de 
21/07/2025, no valor de R$ 810.895,15. 
 
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programática: 10.302.0034.2097.0000, Natureza de Despesa: 
3.3.90.39.50 Fontes de Recursos: SUS (1.600.3110), tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 2130, de 
21/07/2025, no valor de R$ 800.000,00. 
 
CLÁUSULA NONA - – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das infrações dispostas no 
artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021; 
9.2. Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia defesa, as seguintes 
sanções, observados os dispositivos constantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 14.1333/2021, e sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
9.3. A aplicação das sanções previstas no item anterior não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à Administração; 
9.4. Na aplicação das sanções serão observadas: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
9.5. No caso de sanção de multa, serão estabelecidos os seguintes percentuais: 
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a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 60 (sessenta) dias; 
a.1) O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

b) Compensatória, de 5% a 10%  do valor do Contrato, estabelecida por decisão da autoridade máxima do 
órgão, nos termos do art. 133, parágrafo segundo do Decreto Municipal nº 049/2024. 
9.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação; 
9.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 
9.8. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa discriminada no inciso I, 
do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, qual seja: dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
9.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos; 
9.10. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do referido artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
9.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
9.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos; 
9.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 
9.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente; 
9.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente; 
9.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
a autoridade competente definidos na referida Lei; 
9.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 
9.18. No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de inidoneidade enquanto 
ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará no somatório dos períodos, não 
sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto nos casos de reabilitação nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. (Art. 133, § 4º do Decreto Municipal nº 049/2024); 
9.19. Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, da Lei nº 14.133/2021; 
9.20. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, desde de que haja alteração no preço da Tabela Sigtap.  
10.2. Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, desde de que haja alteração no preço da 
Tabela Sigtap, e no caso se houver solicitação ou ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da 
celebração do aditamento de vigência, sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica. 
10.3. Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, caso haja reajuste na 
Tabela Sigtap, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.4. Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo 
fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado;  
10.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
 

00000.0.025076/2024 (VOLUME 1) - 00000.9.364419/2025

 995 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 31859875C
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELO ZEITOUNE  EM 24/07/2025 08:34:22



 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE-SMSA 

ASSESSORIA JURÍDICA-AJUR 
 

 

 

 

 

 

 Rua Cel. Mota, 418 – Centro 
Boa Vista - RR, - CEP: 69.301-120 

 

juridico.saude.pmbv@gmail.com 
(95) 3621-1034 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Município de Boa Vista, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 07/06/2024 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº. 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c 
art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Aplicam-se no que couberem, as disposições constantes da Lei n° 8.078/90 – Código Defesa Consumidor, 
quanto à garantia, qualidade, validade do produto e obrigações do CONTRATANTE; 
15.2. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentos 
referentes ao presente instrumento; 
15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos nesse termo exclui-se o dia do início e inclui-se o dia dos 
vencimentos, observado que só se iniciam e vencem prazos em dia da Unidade Gestora, decorrentes deste 
instrumento; 
15.4. O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a conveniência da 
CONTRATANTE, de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, recebendo 
a Contratada o valor correspondente ao serviço efetivamente prestado; 
15.5. Esta equipe de planejamento declara viável, esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 
15.6. A Minuta do Termo de Referência foi elaborado conforme modelo disponibilizado pela Secretaria 
Municipal de Licitações e Compras –SMLIC, através do OFÍCIO CIRCULAR Nº 0231/2024-GAB/SMLIC 
NUP 177347/2024. 
              
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Boa Vista/RR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº. 
14.133/2021. 
E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas que também assinam. 
 
Boa Vista, 22 de julho de 2025. 
 
PELO CONTRATANTE/INTERVENIENTE: 
 

MARCELO ZEITOUNE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA 

 
PELA CONTRATADA: 
 

DELCI BERTOLINI  
CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA NEUROSCAN S/C – LTDA 

 
 

Testemunhas: 
Nome:__________________________________________CPF:____________________ 
Nome:__________________________________________CPF:____________________ 
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EXTRATO  
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
Processo Administrativo nº 025076/2024-SMSA  
Espécie: Contrato Administrativo nº 441/2025-SMSA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES  DE  APOIO DIAGNÓSTICO, ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO AUXILIAR 
‘’CREDENCIAMENTO”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DA CRIANÇA 
SANTO ANTÔNIO – HCSA, SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE-SMSA. 

 
Modalidade: Credenciamento nº 061/2025. 
Valor: R$ 5.143.632,00 
Unidade Orçamentária: 0804, Funcional Programática: 10.302.0034.2097.0000, Natureza de 

Despesa 3.3.90.39.50 Fontes de Recursos: SUS (1.600.0000), tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
2128, de 21/07/2025, no valor de R$ 746.602,85 

 
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programática: 10.302.0034.2098.0000, Natureza de 

Despesa: 3.3.90.39.50 Fontes de Recursos: SUS (2.600.3110), tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
2129, de 21/07/2025, no valor de R$ 810.895,15. 

 
Unidade Orçamentária: 0804 Funcional Programática: 10.302.0034.2097.0000, Natureza de 

Despesa: 3.3.90.39.50 Fontes de Recursos: SUS (1.600.3110), tendo sido emitida a Nota de Empenho nº 
2130, de 21/07/2025, no valor de R$ 800.000,00. 
 

Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 
Contratada: CLÍNICA DE IMAGENOLOGIA NEUROSCAN S/C – LTDA 
Data de Emissão do Contrato: 22 de julho de 2025. 
Vigência: O prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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